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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NA 2 5 96, Dlf 29 DE JANEIRO DE 1 966. 

Acrescenta um parágrafo no arti 
-

go 12 da Lei no 2 523, de 24.11.65. 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado d!, 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Ao artigo 12 da Lei n2 2.523, de 24 de 
novembro de l 965, fica acrescentado o seguinte parágrafo : 

Parágrafo único - Fica assegurado aos funcionários b� 
neficiados pela presente lei e pelas Leis l 983 de 14 de n.2, 
vembro de 1 963 e 2 405 de 26 de junho de 1 965, a gratifi­
caç.ão adicional instituida pela Lei nG l 761 de 10 de nevem, 
bro de 1 962. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dieposiçÕes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 29 de janeiro de 1 966, 
1452 da Independência e 78� da República. 

---
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